
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, s/no - Fone: (43) 422 - 3533 - Fax: 422 - 3378
e-mail: cma-pr@uol.com.br - site: www.cma.pr.gov.br

COMISSÃO REPRESENTATIVA

PROJETO DE LEI N°OOI/04
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a realizar Operação de.Crédito
no valor de até R$-1.700.000,OO(hum milhão e setecentos mil reais), com a COMPANHIA
PARANAENSEDE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL, conforme especifica.

PARECER

Solicita o Executivo Municipal através do Projeto de Lei nOOOIl04,a
realizar uma operação de crédito até o montante de R$-1.700.000,OO,junto a Companhia
Paranaense de Energia EI;etrica - COPEL, por prazo não superior a 5 (cinco) anos previsto no
parágrafo primeiro da Cláusula quinta da minuta do contrato anexo ao projeto. Os recursos
obtidos pela operação serão aplicados na execução da eficientização energética do sistema de
iluminaçãopública do Município. --------

O projeto e preço, prevê que a operação de crédito somente poderá
ser obtida pela municipalidade, após cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis ao
endividamento público, através a devida resolução do Senado Federal, conforme estabelece a
Lei complementar 101 (LRF). ada temos a opor quanto a sua tramitação por esta Casa de
Leis.
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AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a realizar Operação de.Crédito
no valor de até R$-1.700.000,OO(hum milhão e setecentos mil reais), com a COMPANHIA
PARANAENSEDE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL, conforme especifica.

PARECER

Solicita o Executivo Municipal através do Projeto de Lei n0001l04, a
realizar uma operação de crédito até o montante de R$-1.700.000,00, junto a Companhia
Paranaense de Energia El.etrica - COPEL, por prazo não superior a 5 (cinco) anos previsto no
parágrafo primeiro da Cláusula quinta da minuta do contrato anexo ao projeto. Os recursos
obtidos pela operação serão aplicados na execução da eficientização energética do sistema de
iluminaçãopública do Município.

O projeto em apreço, prevê que a operação de crédito somente poderá
ser obtida pela municipalidade, após c . nto dos dispositivos legais aplicáveis ao
endividamento público, através da de . a resolução Senado Federal, conforme estabelece a
Lei complementar 101 (LRF). Nad temos a opor qu to a sua tramitação por esta Casa de
Leis.
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